
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° 019
L I V R O  D E  D E C R E T O S

» D E C R E T O  NÇ 3.086

DISPÕE SOBRE COBRANÇA DE SERVIÇOS PtjBLICOS 
BIBLIOTECAS MUNICIPAIS.

NAS

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

D E C R E T A :

Artigo 1? - Fica fixado em 0,10 UFESP, por dia de atraso, que 
exceder ao limite de 05 (cinco) dias, o preço do 
serviço publico para utilização de livros, por em
préstimo, nas Bibliotecas Municipais, sem prejuízo 
do direito da Prefeitura Municipal poder usar dos 
meios legais de que dispõe, visando a busca e a 
apreensao dos mesmos.

PARÁGRAFO ÜNICO - Os interessados, no ato da reti
rada dos livros, deverão assinar 
um compromisso nos termos deste 
artigo.

Artigo 29 - Fica fixado em 0,0117 UFESP, por folha, o preço do 
serviço público para a utilização da xerox, inst^ 
lada na Biblioteca Municipal "Servulo Gonçalves".

Artigo 39 - A Bibliotecária efetuara o recebimento das impor
tâncias devidas, providenciando ate o último dia 
útil da semana, o seu recolhimento, através de
guia e codigo proprio, aos cofres da Tesouraria M^ 
nicipal.

PARÁGRAFO ONICO - Anexo ao presente o modelo da
guia de recolhimento supra men
cionada .



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N9 3.086/93)

Artigo 49 - A arrecadaçao prevista neste Decreto serâ reverti~ 
da em benefício das Bibliotecas, no tocante a aquĵ  
siçao de livros, assinatura de revistas e jornais, 
visando a atualização das mesmas.

Artigo 59 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ^ 
cação, revogadas as disposições em contrario, not_a 
damente o Decreto n9 3.069/92.

P.M. de Lorena, 05 de fevereiro de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

Registrado em Livro proprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado em Paço 
Municipal em 05 de fevereiro de 1993.

ClãúPi
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Diretora Administrativa


